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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 

CNPJ 45.547.403/0001-93 

RUA ADEMAR DE BARROS Nº 600 

 

 

 

 

MANOEL IRONIDES ROSA, Prefeito do 

Município de Bastos, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

     R E S O L V E:- 

 

 

     RETIFICAR o Edital da Concorrência Eletrônica 

nº 009/2024, pela JUSTIFICATIVA a seguir exposta:- 

 

PRIMEIRO:- Se trata de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº009/2024, 

para a contratação de empresa especializada para a execução de loteamento residencial 

denominado “Parque Residencial e Comercial Norte” na estrada vicinal BAS-010 em 

parceria com DESENVOLVE SP – Agência de Fomento do Estado de São Paulo. 

Houve alteração na Planilha Orçamentária, após questionamentos de empresas 

interessadas , sendo esses abaixo:- 

- no projeto de água consta 2 vrp, e na planilha não paga nenhuma 

- no projeto de água consta 2 hidrantes, e na planilha paga 1 unidade 

- no projeto de esgoto consta rede defofo de 150mm e na planilha não paga 
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SEGUNDO:- Em razão da RETIFICAÇÃO a data da abertura da licitação  fica alterada 

do dia 25/06/2024 para o dia 17/07/2024. 

 

TERCEIRO:- Os demais itens e condições do edital, permanecerão inalteráveis, exceto 

se ocorrerem fatos alheios a Administração pública e participantes, que exija estudos e 

mudanças de acordo com a legislação em vigor. 

 

     Para os efeitos legais, mandaram digitar o presente 

TERMO comunicando desde já os participantes devendo ser publicado no Diário 

Oficial do Estado - DOE. 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS, 

     Aos 21 de junho de 2024. 

 

 

     MANOEL IRONIDES ROSA 

     PREFEITO MUNICIPAL.   
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